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PARECER N; 49
Senhores Deputados.— A"vossa comis

são de guerra examinou detidamente os 
projectos de lei sôbre aumento de venci
mentos aos oficiais do exército, da inicia
tiva dos Deputados Srs. Álvaro Xavior 
de Castro e Fernando Augusto Freiria. 
O trabalho apresentado por êste último 
'Deputado honra o seu autor, pelo cuida
do com que foi-elaborado, pois não deixa 
de prever todas as situações. em que os 
militares se podem encontrar, serviços 
que prestaram ou venham a prestar, re
munerando os por isso, o que julgamos 
justo e equitativo. Seria por certo êsse 
trabalho aquele a que a vossa comissão 
dedicaria um estudo especial se o não 
julgasse demasiadamente complexo e dis
pendioso para o momento anormal que se 
atravessa, momento que julgamos deve 
ser de sacrifício para todos.

Pelo referido projecto ficariam devida
mente remunerados os serviços ordiná
rios e extraordinários prestados pelos 
militares de todas as graduações, facto 
que, além de criar encargos para o Fsta- 
do, a que devemos fugir emquanto isso 
fôr possível, estabelece uma grande di
versidade de vencimentos que tornaria 
êsse projecto de difícil execução, como 
difícil seria, se não impossível, exercer-se 
uma fiscalização rigorosa, por quem de 
direito, sôbre os abonos feitos a cada in
divíduo.
- Dá o mesmo projecto- atribuições latas 
ao Ministro da Guerra, comandos milita
res e a outras entidades que não convêm 
à boa economia do Paísr nem ac próprio 
prestígio do exército.

Assim, e porque a vossa comissão de 
guerra reconhece ser absolutamente in
dispensável e urgente melhorar a  situa
ção económica de tam prestimosa ckisse,. 
que com inegualável sacrifício e discipli
na tem, como nenhuma outra, suportado

a situação de miséria a que foi lançada 
pelo sucessivo agravamento de carestia 
de vida, facto que tem levado a fome à 
casa de' todos aqueles oficiais que vivem 

. exclusivamente dos seus vencimentos, o 
que sucede à sua quási totalidade, for
çando outros a alienar os haveres que, 
porventura, possuíam com prejuízo da 
educação e futuro dos seus filhosoptou 
pelo projecto do Deputado • Sr. Álvaro 
Xavier de Castro por o julgar mais har
mónico com os interêsses do Estado, 
dando aos oficiais em todas as situações 
de efectividade, reserva e reforma aquilo 
que lhes é absolutamente indispensável 
para viverem, não desafogadamente, mas 
o necessário para terem uma vida com
patível com a sua posição social, sem 
fergonhá pai^a 'êlés"'nom para o País.
" A vossá'comissão de guerra introduziu 
no referido projecto algumaB modifica
ções, julgadas como indispensáveis à sua 
actualização, visto que, tendo êsse pro

jecto sido apresentado há quási um ano, 
as condições de vida de então eram bem 
diferentes das de hoje.

Senhores Deputados: não tivemos em 
vista fazer aumentos, actualizando os ven
cimentos dèf cada classB em relação aos 
pagos antes da guerra, mas; sòineiite dar 
a cada um aquilo com que possa viver 
livre da fome ou de sbi* 'foiçado á sair 
da conduta a que é obrigaâo",lnãó~só pela 
sua posição social/ m as‘fambém pelo ri
goroso cu»lprimento. do&»seu$ deveres mi
litares.

Reconheceu, portanto, a vossa comis
são que os maiores aumentos deviam in
cidir sôbre as classes de menor gradua- 

, ção, por serem estas a que, por vezes, 
a totalidade dos seus vencimentos mal 
lhe chega para pagar as rendas de casa, 
motivo por que muitos têm sido forçados 
a viver em bairros imundos e anti-hi-
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Artigo 10.° Eliminar as palavras: 

«sendo pagas pelo Estado as matrículas 
nos estabelecimentos de ensino que lhes 
tenha sido permitido frequentar».

Aumentar, a seguir à palavra «perten
çam», «vencimentos por que serão debi
tados por dívida à Fazenda no caso de 
não terem aproveitamento».

Artigo 12.° Como está.
§ único. A ajuda de custo, por mudan

ça de residência, será reduzida a 60 por 
cento quando o oficial fôr solteiro e não 
tenha a seu cargo pessoas de família, 
sem outros recursos para viverem.

TABELA N.o 1 
Sôldo dos oficiais no serviço activo

Postos

giénicos, e em promiscuidade com criatu
ras de moral duvidosa_ou sem educação, 
o que, além de ser um perigo para o fu
turo e educação de seus filhos, é, sobre
tudo, desprestigioso para o exército.

Foi segundo esta orientação que ela
borámos as tabelas que vamos apresen
tar à vossa apreciação, tabelas que, em 
confronto com as que estavam em vigor 
antes da guerra, dão os aumentos seguin
tes :

Alferes, 5,37 vòzes;
Tenentes, 4,81;
Capitães, 4,56;
Majores, 4,53;
Tenentes-coronéis, 4,51;
Coronéis, 4,40;
Generais, 2,63.
Se aumentarmos aos vencimentos ordi

nários, as subvenções de ajuda de eusto 
de vida, veremos que os aumentos, em re
lação aos vencimentos de antes da guer
ra, são:

Alferes, 9,5 vezes;
Tenentes, 7,96;
Capitães, 7,10; , .
Majores, 6,74;
Tenentes-coronéis, 6,55;
Coronéis, 6 ;
Generais, 3,30.
Pelo que fica exposto se reconhece .que 

os maiores aumentos recaíram nas clas
ses de menor graduação, com prejuízo e 
sacrifício dos mais graduados, cujos ven
cimentos ficam muito longe do excesso 
que sofreu a vida, económica desde 1914 
até esta data.

Apenas os alferes ficam com os seus 
vencimentos aumentados quási na propor
ção do aumento de carestia de vida du
rante o período acima referido.

Senhores Deputados : a vossa comissão 
de guerra é, portanto, de parecer que 
deveis aprovar o projecto de lei do Depu
tado Sr. Álvaro Xavier de Castro com as 
modificações seguintes:

Sala das sessões da comissão de guerra, em 6 de Abril de 1922.
João E. Águas.

General com 5 anos de pôsto
General . . ...........................
Coronel . . . •.......................
Tenente-coronel............... ...
Major......................................
C apitão..................................
Tenente.............................. ' .
Alferes......................................
Aspirante a o fic ia l...............

Importância
mensal

600*00
550*00
360*00
280*00
265*00
210*00
170*00
130*00
60*00

TABELA N.» 2 
Gratificação de patente

Postos
Im portância

mensal

General cora 5 anos de pôsto. . . . 140*00
120*00
90*00

Tenente-coronel.............................. 80*00
70*00
60*00
55*00

' 50*00
Aspirante a o fic ia l........................... 20*00

Fernando Augusto Freiria {com declarações). 
Eugênio Aresta.
Leio Portela.
António Maia.
Tomás de Sousa Bosv(com a seguinte decla

ração).
Albino Pinto da Fonseca, relator.
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DECLARAÇÃO DE VOTO

Não há dúvida que a situação eco
nómica dos oficiais do exército ó exces
sivamente precária, dadas as condi
ções actuais da vida e a depreciação da 
moeda.

Nas leis publicadas desde 1919, ele
varam-se os vencimentos dos oficiais 
dos postos inferiores, em uma propor
ção em relação com os dos postos su
periores, que coloca os mais graduados 
em uma situação de inferioridade para 
com os menos graduados.

Urgem providências tendentes a des
congestionar os quadros do exército, 
limitando o direito de nele permanecer 
sòmente ós oficiais que constituam um 
valor real, quer sob o ponto de vista 
de aptidão física, quer sob o de compe
tência profissional, demonstrada com 
provas especiais, por forma que o exér
cito dê absoluta garantia de prestar ao

país o serviço que êle tem o direito a 
exigir.

Assim, êste projecto, que remedeia as 
dificuldades económicas dos oficiais do 
exército, entendo que deverá ser pôsto 
em execução, conjugado com outras me
didas de reorganização do mesmo exér
cito e de utilização dos oficiais, que não 
devam continuar no serviço por falta 
de condições físicas, ou do aptidão pro
fissional, em serviços compatíveis com 
as suas habilitações e robustez.

Tem-se, pelo contrário, promulgado 
leis e decretos facilitando promoções, 
quer por distinção, quer com dispen
sa de provas de aptidão, alterando-se 
profundamente as disposições que regu
lavam tal assunto e dando margem a 
que oficiais desde o pôsto de alferes ao 
de coronel não dêem provas da sua ca
pacidade.

Por isso só com tais restrições eu as
sino êste parecer.

Senhores Deputados. — A vossa comis
são do finanças, tendo em atenção os con
siderandos que fundamentam os projectos 
de lei de iniciativa dos Deputados Srs. 
Álvaro Xavier de Castro e Fernando Au - 
gusto Freiria e o parecer respectivo da 
comissão de guerra, considera como uma 
necessidade a resolução urgente da situa
ção insustentável e de manifesta desigual
dade em fyue se encontra uma classe cujas 
obrigações e deveres continuavam per
sistindo, não obstante as dificuldades que 
a carestia de vida, sempre crescente, lhe 
criou em relação à situação doutras clas
ses, cujas sucessivas reclamações foram 
atendidas.

A vossa comissão de finanças não é in- 
diferonte o agravamento de despesa que a 
aprovação do parecer da comissão de 
guerra vem produzir.

Mas, considerando a indispensabilidade 
dos serviços a cargo da classe-visada e 
que a sua retribuição se mantém muito 
inferior ao limite mínimo que as necessi
dades da vida exigem, e

Entendendo que os serviços prestados

na actividade do serviço devem ser ain
da recompensados, em justa proporção, 
quando a idade e a iiutilização por doen
ça ou em serviço obrigam à situação de 
reforma, e

Considerando não ser justo que as ía- 
mílias daqueles que, em campanha ou em 
serviço, sacrificaram a sua vida pela Pá
tria se debatám na miséria a que não po
dem fazer íace as pensões de sangue, ba
seadas em tabelas de vencimentos que 
não estão hoje em relação com a carestia 
de vida, a vossa comissão de finanças jul
ga que as únicas, possíveis e urgentes eco
nomias a promover não devem ser obti
das numa insuficiente e não equitativa re
muneração do funcionalismo civil e mili
tar, mas numa melhor orientação e maior 
aproveitamento das suas faculdades de 
trabalho, na dispensabilidade de certos 
serviços cuja inutilidade ou inoportunida- 
de se reconheça e numa larga redução 
dos quadros ao estritamente necessário.

Estudada pela comissão de guerra a 
parte militar dos projectos de lei e consi
deradas as razões apresentadas no seu
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parecer, é a .vossa comissão de finanças 
de parecer que deveis aprovar o projecto 
de lei do Deputado Álvaro Xavier de 
Castro, com as emendas propostas pela

comissão de ;;i;erra e mais a seguinte mo. 
dificação:

Art. 19.° Eliminar a palavra «sensível 
mente».

Sala das sessões da comissão de finanças, 1 de Maio de 1922.

Alberto Xavier (com-declarações)."
Mariano Martins (com declarações).
António Vicente Ferreira (com declara

ções).
Carlos Pereira (com restrições).
Francisco Pinto da Cunha Leal.
Lourênço Correia Gomes.
M. B. Ferreira de Mira (com declara

ções). „ ■ - /  •
A. de Almeida Ribeiro (com declarações).
Francisco da Cunha Rego Chaves, rela

tor. • i

N .°  1 4 - B

Senhores Deputados. — Renovo a ini- vação da iniciativa da proposta n.° 766-A,
ciativa do projecto de lei n." 2 -0  — me-- de 1920-1921, que apresentei ao exame
lhorando os vencimentos dos oficiais do da Câmara dos Deputados quando Minis-
exército — e quo por sua vez foi a reno- tro da Guerra.

Sala das Sessões, 16 de Março de 1922.

Alvar o de Castro.

......... N.° 2-0

Senhores Deputados. — 'Renovo a iniciativa do projecto de lei n.° 767-A, do
1920-1921.

Sala das Sessões, 8 de Agosto de 1921. ^ , ,

Eugênio Rodrigues Aresta.

Proposta de lei n.° 767-A
Senhores Deputados. — De todas as 

classes da sociedade portuguesa, e princi
palmente entre o funciunalismo público, 
são os oficiais do exército que têm sabido 
manter-se mais resignadamente na aflitiva 
situação económica criada pela carestia 
da vida, não obstante as exigências de re

presentação da sua posição social consti
tuírem para êles uma séria agravante.

As pequenas melhorias que lhes têm 
sido concedidas foram consequência de im
posição de outras classes por meios vio
lentos, a que os oficiais se conservaram 
sempre, estranhos.
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Este espírito de disciplina, que é uma 
firme garantia da ordem e segurança das 
instituições, é preciso que continue a man
ter-se, e na verdade, ao apresentar esta 
proposta, devo declarar queapeuas cum
pro o dever que impõe ao chefe do exér
cito o conhecimento minucioso da impos
sibilidade que os' oficiais têm de poder 
viver com os actuais vencimentos, e o de
sejo de fazer justiça a urna das mais pres
timosas classes da República.

E indispensável colocar os oficiais do 
oxórcito em condições económicas de po
derem prover decentemente à sua exis
tência e prevenir o futuro de suas famí
lias, e as medidas que proponho encerram 
o mínimo de concessão a fazer.

O aumento proposto incide principal
mente sôbre os soldos, como meio indis
pensável de abranger também os que se 
acham na situação de reserva ou reforma. 
Como não é suficiente essa concessão, in
clui-se a gratificação de patente na fór
mula para achar a pensão de reforma.

As outras alterações à lei n.° 1:039 são 
consequência dêstes pontos capitais.

E evidente que passando a gratificação 
de patente a ser contada para o venci
mento de reforma, teria de passar a ser 
idêntica para todas as armas e serviços; 
e por isso se criou uma nova tabela, a 
2-A, de gratificação diferencial de qua
dro, para indemnizar na efectividade os 
oficiais habilitados com cursos mais lon
gos e que tinham na diferença de grati
ficação de patente uma das compensações. 
Outras ligeiras modificações tendem a con
cordar as disposições desta proposta com 
a legislação referente aos oficiais da ma
rinha militar.

PROJECTO DE LEI
Art. l.° As tabelas n.os 1, 2 e 3 do de

creto n.° 5:570, alterado pela lei n.° 1:039, 
são substituídas, respectivamente, fd rs  
tabelas n.os- 1, 2, 2-A e 3 da presente 
lei.

Art. 2.° As gratificações de patente e 
diferencial são abonadas em todas os si
tuações em que o oficial tenha direito a 
sôldo e na mesma proporção em que êste 
lhe fôr abonado em conformidade com o 
artigo 7.° do citado decreto n.° 5:570.

Art. 3.* O aumento por diuturnidade a 
que se referem os §§ 1.° e 2.° do arti

go 6.° do referido decreto n.° 5:570 in
cidirá, igualmente, na gratificação de pa- 
toDte, não podendo êsse aumento, em caso 
algum, dar direito a sôldo e gratificação 
de patente superiores aos do pôsto ime
diato acrescidos da primeira diuturni
dade.

Art. 4.° Os oficiais com baixa ao hos
pital conservam o direito ao abono de 
sôldo e gratificação de patente e diferen
cial.

As praças de pré na mesma situação 
conservam o direito ao abono de pró e 
gratificação de readmissâo.

§ único. Os militares em tratamenío no 
hospital por efeito de doença ou ferimento 
consequente de desastre ou acidente ocor
rido em serviço, conservarão todos os seus 
vencimentos.

Art. 5.° Os oficiais no gozo de licença 
da junta por efeito de doença ou ferimen
to nas condições do § único do artigo an
terior conservam todos os seus venci
mentos, incluindo a gratificação do coman
do ou comissão.

As praças de pró em idêntica situação 
conservam todos os seus vencimentos.

Art. 6.° Os oficiais graduados terão di
reito ao sôldo, gratificação de patente, 
diferencial e de serviço correspondentes 
ao pôsto em que são efectivos e gratifica
ção de comissão ou comando e ajudas de 
custo correspondentes à sua graduação.

Art. 7.° Para os oficiais que passarem 
à situação de reserva ou de reforma a 
fórmula estabelecida pelo artigo 12.° do 
aludido decreto n.° 5:570 é substituída 
pela seguinte:

r = ( S  +  < ? ) ^ ± ^

em que V representa o vencimento men
sal a que o oficial terá direito naquelas 
situações, S e G, respectivamente, o sôl
do e a gratificação de patente que estive- 
r m percebendo na efectividade em har
monia com o artigo 3.° da presente lei, 
n o número de anos de serviço contado 
para reforma e n' o número de anos de 
serviço como oficial, não podendo ser 
atribuído a ri valor inferior a n-b.

Art. 8.° Para efeitos de reforma o tem
po de serviço prestado em campanha e o 
de estado de sítio ó aumentado de 100 
por cento; o tempo de serviço prestado 
na Guiné, Timor, S. Tomé e Principe, de
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60 por cento; o tempo de serviço presta
do em Angola, Moçambique, Cabo Verde, 
Macau e índia, 50 por cento.

§ único. percentagem de tempo de 
serviço de campanha nas colónias acres
ce a percentagem da colónia em que êsse 
serviço foi prestado.

Art. 9.° Aos oficiais com mais de 30 
anos de serviço contado para a reforma 
será a pensão total, que lhes fôr liquida
da para a reforma, aumentada de 2 por 
cento por cada ano de serviço a mais.

Art. 10.° Os oficiais do quadro perma
nente do exército com licença para estu
dos, no continente da República, com des
tino a cursos militares, tôm direito a to
dos os vencimentos como se estivessem 
arregimentados nos corpos da arma ou 
serviço a que pertençam, sendo pagas pelo 
Estado as suas matrículas nos estabele
cimentos de ensino que lhes tenha sido 
permitido frequentar.

Art. 11.° As gratificações a que os ofi
ciais têm direito, com exclusão das de pa
tente e diferencial, são isentas de qual
quer impôsto, a não ser o de sêlo.

Art. 12.° A importância diária a abo
nar aos oficiais o sargentos com ajudado 
custo por motivo de marcha ou residência 
eventual será fixada periòdicamente pelo 
Ministro da Guerra, e a ajuda de custo 
por mudança definitiva de residência será 
sempre igual a trinta dias da referida im
portância.

Art. 13.° A importância diária a abo
nar, para alimentação om marcha, aos 
cabos e soldados, a que alude o §.único 
do artigo 21.° do decreto 5:570, alterado 
pela lei n.° 1:039, é a que estiver autori

zada, como limite máximo para alimen
tação em generos.(incluindo o pão).

Art. 14.° A fim de lhes serem aplicados 
os benefícios que resultam da adopção 
nesta lei, far-se há nova classificação de 
vencimentos aos oficiais que à data da 
sua publicação se encontrem nas situa
ções de reserva ou reforma.

Art. 15.° As pensões de sangue conce
didas até esta data nos termos dos arti
gos 2.° e 7.° do decreto n.° 3:632, de 29 
de Novembro de 1917, serão revistas e 
alterados os seus quantitativos em har
monia com a presente lei.

Art. 16.° As disposições da lei n 0 888, 
de 18 de Setembro de 1919, não são apli
cáveis aos vencimentos do exército.

Art. 17.° Continuam em vigor as dispo
sições do decreto n.° 5:570, modifica
do pela lei n.° 1:039, na parte não alte
rada pela presente lei e bem assim a le
gislação que regula o abono da ajuda de 
custo de vida ao exército.

Art. 18.° Os benefícios resultantes desta 
lei são concedidos desde o dia 1 do mês 
em que ela fôr publicada.

Art. 19.° Fica o Govêrno autorizado 
pelo Ministério da Guerra a modificar as 
tabelas das gratificações de comando, co
missão e escolar, de forma a fazer desa
parecer algumas imperfeições que a prá
tica tem demonstrado conterem as que 
actualmente vigoram, mas sem agravar 
sensivelmente a despesa do mesmo Minis
tério.

Art. 20.° Fica o Govêrno autorizado a 
abrir os créditos necessários para a exe
cução desta lei.

Art. 21.° Fica revogada a legislação em 
contrário.

TABELA N.° 1 
Soldos que competem aos oficiais no serviço activo

Postos

General com 5 anos de pôsto,
General.............................. ...
Coronel..................................
Tenente-coronel................... ...
Major......................................
Capitão . ...........................
Tenente ..................................
A lfe r e s ..................................
Aspirante a o fic ia l...............

Im portância
menaal

350*00
300*00
240*00
200/00
180*00
150*00
120*00
100*00
60*00



TABELA N.° 2 

Gratificação de patente — Oficiais de qualquer arm a ou serviço

Postos Im portância
m ental

General com 5 aaos de pôsto. . . . 110/00
General......................................... 100/00
Coronel.......................................... • 80/00

70/00
60/00
55/00

Tenente .......................................... 50/00
Alferes .......................................... 45/00
Aspirante a o fic ia l....................... 20/00

TABELA N.° 2-A

Gratificação diferencial— P ara  oficiais do corpo e serviço do estado maior, de engenharia, 
de artilharia  a  pé e de a rtilharia  de campanha habilitados com o antigo curso e médicos

Posto* Im portânci*
m ensal

Coronel . . . . 
Tenente-coronel
Major...............
Capitão . . . . 
1 enente . . . .  
Alferes...............

40/00
35,500
30/00
25/00
20/00
15/00

TABELA N.° 3 

Gratificação de serviço

Localidades

a) — Lisboa, área do Campo Entrincheirado, Pôrto e Serra
do P ila r ...................................................................................

b) — Outras localidades do continente e ilhas adjacentes . .

Postos e im portância meneai

OQciais gene
rais 

e superiores

30/00
25/00

Capitães

25/00
20/00

Subalternos 
e aspirantes 

a oficiais

20/00
15/00

A gratificação de uma alínea 118,0 é acumulável com a de outra, prevalecendo a maior em todos 
os casos.

Estas gratificações são reduzidas a 50 por cento quando aos .oficiais seja fornecida habitação por 
conta do Estado, não se considerando como tal 0 quarto que, nos termos do artigo 127.° da 2.a parte 
do Regulamento Geral do Serviço do Exército deve ser distribuído aos oficiais.

Álvaro de Castro^



Projecto de lei n.° 15-0
Senhores Deputados.—Considerando que 

os actuais vencimentos do exército são 
manifestamente insuficientes para fazer 
face à sempre crescente carestia da vida;

Considerando a angustiosa situação em 
que actualmente sè encontram os oficiais 
do exército, agravada pelas exigências da 
representação a que os obriga a sua po
sição social; ^

Considerando que as pequenas melho
rias que lhes têm sido concedidas o fo
ram em consequência de solicitações dou
tras classes, a que o exército se tem con
servado estranho, demonstrando assim 
um alto espírito de disciplina, que é uma 
firme garantia de ordem e de segurança 
das instituições ;

Considerando que a ciasse dos sargen
tos e outras praças se encontra, igual
mente, em condições relativamente pouco 
desafogadas;

Considerando que os actuais vencimen
tos, na situação de reserva e, reforma, se 
baseiam em princípios defeituosos e in-v 
justos, não entrando em consideração 
com as funções desempenhadas;

Considerando que o Estado tem o im- 
preterível dever de colocar o exército, e 
em especial os’ seus quadros, em condi
ções morais e materiais de a êle poderem 
exclusivamente dedicar a sua energia e 
actividade:

Tenho a honra de submeter à Arossa  
esclarecida apreciação o seguinte projecto 
de le i:

Artigo 1.° E o Govêrno autorizado a 
publicar um diploma regulando os venci
mentos do exército metropolitano, em 
obediência às seguintes bases:

l . a
São suprimidas as gratificações de pa

tente, dos oficiais, e a de readmissâo, das 
praças de pré.

- ' 2.11 
í:0  sôldo de alferes será fixado na quan

tia de 150)$.
3.a

Os sôldos das diversas patentes, de te
nente a general e equiparados, serão

iguais ao sôldo de alferes, multiplicado pe
los coeficientes seguintes: tenente, 1,25; 
capitão, 1,60; major, 2 ,00; tenente-coro- 
nel, 2,30; coronel, 2,75; general, 4,00; 
general com cinco anos de pôsto, 4,50.

4 .3
Os soldos, incluindo os dos generais, 

‘terão um aumento de 10 por cento, por 
diuturnidade do pôsto de tenente, por 
cada período de cinco anos, começando 
a abonar-se o primeiro período, aos te
nentes, cinco anos depois da data em que 
ascenderem a êste pôsto, e aos demais 
oficiais cinco anos depois da data em que 
começa o abono do primeiro período do 
pôsto anterior.

5.a
Aos oficiais habilitados com os cursos 

do estado maior, engenharia militar, arti
lharia a pé, autigo curso de artilharia e 
aos médicos militares, sem distinção de 
patente, será abonada em todas as cire 
cunstâncias em que vençam sôldo ou pen 
são das situações de reserva ou reforma' 
uma gratificação especial (gratificação di-, 
forencial) de 0,40 do sôldo de alferes, 
como compensação do capital e trabalho 
despendidos na aquisição do respectivo 
curso.

6 .a
Aos capitães e subalternos que não 

disponham doutra fonte de receita além 
dos seus vencimentos militares, e tenham 
a seu cargo exclusivo mais de sete ou 
cinco pessoas de família, será abonado 
um suplemento igual a, respectivamente, 
30 por cento e 20 por cento do sôldo sim
ples da sua patente, não podendo em caso 
algum os capitães, por êste motivo, rece
ber sôldo superior àquele a que terão di
reito quando promovidos a majores.

7.a
As gratificações de efectividade (substi

tuindo a actual de serviço) serão iguais a 
10 por cento do sôldo das respectivas 
patentes.

8.a
Será revista a tabela n.° 4 da lei 

n.° 1:039, de forma a torná-la mais justa-
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o equitativa, organizando-se nova tabela- 
pela qual as gratificações, ;que não *ppde- 
rão exceder 25 por cento nem descer 
abaixo de 15 por cento dos soldos das 
respectivas patentes, só serão abonadas 
aos oficiais em serviço nas tropas activas 
ou que sôbre elas tenham superintendên
cia directa, "e aos que ;exerçàm comissõek 
de maior representação1 oii "responsabili
dade. O Govêrno poderA estabelecer gra* 
tificações extraordinárias por serviços 
eventuais, não excedendo nunca a percen
tagem acima fixada. j s ? v t'

Serão estabelecidas gratificações' infe
riores. para outras comissões, para as 
qu^is .p o  seja julgada suficiente a,gratifi
cação de1 efectividade. (
‘ Serão também'revistos os diçloinas pK 

gânicos ,e regulamentos das escolas,, ser-  ̂
víçós, | estabélecimentós^ miiitares, etc.J; pa' 
parte relativa à gratificações, para as hár^ 
mopizar com as da nova tabela.a que ,èe 
re^erevesta base. _, ' |

"í‘ >■ ij, ,í < 9*t ,"r'
Serão ordinàriamente abonadas despe

sas de representação-^ em 'tempo de* pítz,i[ 
que no máxhno1 não Acederão o sôldo de 
alferes, aos generais e outros oficiais que 
pelos comandos ou ouiras comissões que 
exerçam i sejam obrigados a maiores dis
pêndios para manter o prestígio dos car- • 
gos.

Í 0.a
As ajudas de custo normais por moti

vo de marcha e de residência eventual ou 
mudança definitiva de residência, aos ofi
ciais, serão diárias e na importância de 
do sôldo da respectiva patente, ou de-^- 
da soma do sôldo e da ajuda de custo de 
vida mensal, quando tiver lugar êste abo
no, ficando contudo o Govêrno autorizado 
a alterá-las quando as circunstâncias o 
exijam. , ,

11/
As gratificações, com excepção da dife

rencial, sôbre a qual incidirá o imposto de 
2 por cento, as despesas de representa-, 
ção e as ajudas do custo abonadas aos 
oficiais serão isentas do imposto de ren-, 
dimento.

, . ,12.% - ^  
As pensões ordinárias das situações de 

reserva' e reforma dos oficiais serão inde
pendentes dos seus postos efectivos crfanf-”

ção do tempo decorrido após a sua pro- 
moçãp, a tenepte, sem deixar de ser devi
damente considerado o tempo anterior, 
.por forma a desaparecerem as diferenças 
de vencimentos conseqiientes das desigual
dades de promoção nos diversos quadros, 
ou em épocas distintas, e reguladas pela 
fórmula * 1 1 '■ ’ “

■p n (a -f- n) -f- 20 (22 -f- n!) (y 
1:000

na qual P  representa a importância da 
pensão, n o número de anos decorridos 
após a promoção a tenente, a um coefi
ciente numérico não inferior a 90, n' o 
tempo de serviço anterior e 8  o sôldo de 
alferes. ..................

1 3  a

As. pensões extraordinárias de reforma 
por ‘ incapacidade ocasionada por motivo 
de serviço corresponderão no máximo 
aos vencimentos da respectiva patente' fa
zendo sèrviço em unidades de tropas acti
vas! sem- prejuízo oontudó do que sôbî e 
invalidez preceitua a lei n.° 1;170.' •*“ *

* r5 ‘ ; ' 14.a ’ ‘ ",
Deixará de ser contado como aumento

o tempo de serviço prestado em campa
nha ou nas colónias, e de se abonar o 
acréscimo de 0,14 por cento por cada pe
ríodo de trinta dias dos mesmos serviços, 
abonando-se em compensação uma única 
percentagem equivalente que incidirá, tan
to sôbre o sôldo simples da patente na si
tuação de efectividade como sôbre a pen
são das situações de reforma e de reserva 
calculada pela fórmula da base 12.& Esta 
percentagem, como remuneração de seç- 
viços especiais, não será levada em conta 
no máximo de vencimentos estabelecidos 
por lei geral para os funcionários civis 
e militares.

15.a
Será permitido aos oficiais, que actual

mente têm direito a contagem de tempo 
de serviço com aumento, desistirem das 
vantagens da base 14.a e optarem por essa 
contagem, aplicando-se-lhes, porém, o 
tempo acrescido apenas a 2/3 do sôldo da 
respectiva patente, como equivalente do 
sôldo actual, para se calcular a pensão 
das situações de reserva ou de reforma.

1 6 /
•s O pró diário dos soldados prontos da 

instrução rde-frccruta será igual a $10, ! .
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17.*
Os prés diários das praças das diferen

tes graduações serão iguais ao pré do 
soldado pronto, multiplicado pelos seguin
tes coeficientes:

Soldado recruta, 0,5;
Segundo cabo,*2 ;
Primeiro cabo, 3;

" Segundo sargento, 20;
Primeiro sargento, 25;
Sargento ajudante, 30;
Aspirante a oficial, 40.

'  Os aspirantes alunos da Escola Mili“ 
tar terão os vencimentos que forem fixa
dos nos diplomas orgânicos da mesma 
Escola.

18.a
As praças de pré vencerão, também, 

aumento de diuturnidade, por períodos 
de três anos até o número de cinco, sen
do os aumentos de 10 por conto, por cada 
período, para os sargentos, e de 50 por 
cento por cada um dos quatro primeiros 
períodos, e 100 por cento no quinto, para 
os cabos e soldados, em relação aos res
pectivos prés simples, começando a abo
nar-se o primeiro período aos cabos e sol
dados depois de três anos de serviço efec
tivo, o aos sargentos 3, 6, 9 anos depois 
da data da sua promoção a^segundos sar
gentos, respectivamente para segundos 
sargentos, primeiros sargentos e sargon- 
tos ajudantes. \

19.a .
As gratificações de efectividade às pra

ças de pré serão de 10 por cento para os 
sargentos e 50 por cento para as demais 
praças, em, relação aos respectivos prés 
simples, sendo-lhes, além disso, abonadas 
gratificaçõos de classo, de especialidade, 
eventuais o extraordinárias.

20.*
, As ajudas de custo às praças de pré 
serão normalmente iguais a um dia de 
pré, acrescidas para os sargentos do um 
dia de ajuda de custo de vida emquanto 
existir êste abono. O Govêrno poderá al
terar as importâncias das ajudas de custo 
às praças de pré quando as circunstân
cias o aconselhem..

21.*
As pensões de reforma ordinárias a 

abonar às praças de pré, calculadas tam

bém em harmonia com as funções desem
penhadas, serão reguladas pela fórmula

t> _____ 0n *4~ 6ã -|- Sc 4- 2cf -{■ ̂
i  P

em que P representa a importância da 
pensão e n, s, c, cr, s' representam, res
pectivamente, o número de anos de per
manência nos postos de sargento ajudan
te, primeiro sargento, segundo sargento, 
primeiro cabo, segundo cabo e soldado, 
e p  o pré de soldado pronto da instrução 
de recruta.

Os mínimos de pensão para as praças 
de pré serão de metade para os sargen
tos e do triplo para os cabos e soldados, 
dos respectivos prés, embora o resultado 
da fórmula seja inferior, não tendo os ca
bos e soldados direito a reforma ordinária 
quando não vençam gratificação de diu
turnidade.

As praças de pré terão também direito 
a pensões extraordinárias de reforma em 
condições idênticas às dos oficiais, sendo 
o máximo da importância do pré do res
pectivo pôsto aumentado de cinco diutur
nidades e da gratificação de efectividade.

22.a
Serão extensivas aos sargentos a base

6.a, com elevação tle percentagem e re
dução do número de pessoas de família, 
e a todas as praças de pré âs bases 14.a 
e 15.a, todas na parte aplicável e com as 
modificações necessárias.

23.*
Os militares em tratamento nos hospi

tais ou nos seus quartéis e de licença da 
junta por motivo de acidentes ou doenças 
.adquiridas em campanha, ou em outras 
circunstâncias de serviço, que serão espe
cificadas, não sofrerão dedução nos seus 
vencimentos.

24 a
Continuará em vigor a legislação rela

tiva à ajuda de custo de vida aos oficiais 
e sargentos, sendo alterada em harmonia 
com as alterações que venham a ser le
gisladas para os funcionários civis, tendo 
os militares nas situações de reserva e 
de reforma ajudas de custo de vida iguais 
às dos seus camaradas do activo da mes-, 
ma graduação, . . j ,
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25.a

Os militares nas situações de reserva 
e reforma, desempenhando eventualmente 
funções de efectividade, terão direito aos 
vencimentos desta situação, e no desem
penho de serviços próprios das suas si
tuações as gratificações fixadas nas leis 
e regulamentos, e bem assim às ajudas 
de custo correspondentes às suas gradua-, 
ções sempre que se desloquem por mo
tivo de serviço não solicitado:

2 6 /
A fim de lhes serem aplicados os be

nefícios desta lei, far-se há nova classifi
cação de vencimentos aos oficiais e praças 
de pró que à data da sua publicação se 
encontrem nas situações de reserva e re
forma, os quais a devem requerer, de
clarando se optam o a não pela conta

gem do tempo de serviço com aumento 
aqueles que a isso tenham direito.

07 a

As disposições da lei n.° 888, de 18 
de Setembro de 1918, não serão aplicá
veis aos vencimentos do exército metro
politano.

28.a
Serão também revistas as pensões de 

sangue concedidas pelos artigos 2.° e 7.° 
do decreto n.° 3:632, para serem altera
das em harmonia com o disposto nesta* 
lei.

Art. 2.° Fica 0 Governo autorizado a 
abrir os créditos necessários para a exe
cução desta lei.

Art. 3.° Fica revogada a legislação em 
contrário.

Sala das Sessões da Câmara dos Deputados, 15 de Março de 1922.

O Deputado, Fernando Augusto íreiria .
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